
 

 

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO 002/2019 – 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2018. 
 

 

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL PORTAL DO SERTÃO, doravante 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Macario Cerqueira nº3204, Muchila II, Feira 

de Santana – BA, CEP: 44005-000, CNPJ nº 11.786.798/0001-65, neste ato representado pelo 

seu Presidente Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO e, de outro lado, MARINA 

MARTINS DANTAS DE OLIVEIRA, com endereço na Rua Teodoro Pinheiro de Cerqueira, 

148 – Centro - Irará, CEP: 44255-000, cadastrada no CPF nº  794.269.645-68 neste ato, 

denominado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 

ADITIVO ao Contrato n° 002/2019, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui 

estabelecidas, pelas disposições do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2018 e 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do contrato 

supracitado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato de 

18/07/2024 até 18/07/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

Fundamenta-se a prorrogação de prazo do presente aditivo, com base legal ao 

Convênio 245/2018, celebrado entre o Consórcio Público de Desenvolvimento 

Sustentável Território Portal do Sertão e a Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional (CAR) e justificativa apresentada pela Secretaria Executiva. 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS. 

Quanto às demais cláusulas contratuais, permanecerão as mesmas sem qualquer 

modificação, inclusive quanto à dotação orçamentária. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 

02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os 

fins de direito.  

 

Feira de Santana/BA, 18 de janeiro 2023. 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO 

PORTAL DO SERTÃO 

Contratante 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO  

Presidente 

 
 

 
 

MARINA MARTINS DANTAS DE OLIVEIRA 

Contratada 

 

 

1 – TESTEMUNHA:                                                         CPF: 

2 – TESTEMUNHAS:                                                       CPF:                                                                    

 

Assessoria Jurídica O presente Instrumento 

encontra-se em conformidade com as 

disposições legais aplicáveis. 

 

Visto:_______,OAB: 34.751BA 

 


